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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 

166/2022, 169/2022, 170/2022, 171/2022, 172/2022 E 174/2022. 

 

REFERÊNCIA: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 042/2022. 

                                           PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2022. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022. 

 

 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.928.483/0001-29, com sede 

administrativa na Praça Olímpio Campos, 128 – Centro - São João da Ponte - MG, CEP: 

39.430-000, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Danilo Wagner Veloso, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado a Rua Honorato Campos, 133 - Centro em São João da Ponte 

- MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 776.042.026-91, portador da cédula de identidade nº MG 

11998234 SSP-MG, tendo como referência os Contratos Administrativos, assinados com as 

empresas abaixo:  

 

COMÉRCIO E SERVIÇOS JOÃO PAULO II LTDA, endereço: Avenida Simão Campos, 22 – 
Bairro Centro – São João da Ponte – MG, CNPJ: 42.945.592/0001-64, representante Legal: 
Marcos da Silva Santos, CPF: 076.905.076-03, endereço: Rua Eugênio Bento de Almeida, 350 
– Bairro Colinas - São João da Ponte – MG; 

HMA COMÉRCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA E 

ELETROELETRÔNICOS LTDA, endereço: Rodovia BR 101 km 101, s/n – Distrito Industrial – 

Conde – PB, CNPJ: 29.391.476/0001-82, representante Legal: Manoela Negromonte Mendes 

Munis de Andrade, CPF: 107.646.124-76, endereço: Rua Manoel de Arruda Câmara, 49 – 

Bairro Prado – Recife – PE; 

IVONILTON GOMES DOS SANTOS , endereço: Avenida Rio das Pedras, 1438 – Bairro Jardim 

Aricanduva – São Paulo – MG, CNPJ: 17.500.360/0001-55, representante Legal: Ivonilton 

Gomes dos Santos, CPF: 972.857.735-49, endereço: Rua Aveleda, 88 - Bairro Santa Terezinha 

– São Paulo – SP; 

JEAN C. V. FERREIRA &CIA LTDA, endereço: Rua Carlos Emilio Alexandre Schwartz, 75 – 

Bairro Itinga – Joinville – SC, CNPJ: 08.533.577/0001-70, representante Legal: Jean Carlos 

Venturino Ferreira, CPF: 017.059.089-50, endereço: Rua Gregório Magalhães Trindade, 272 

– Bairro Jardim Paraíso – Bandeirantes – PA; 

RAMOS ELETRODOMESTICOS LTDA, endereço: Rua Pablo Picasso, 251 B – Bairro Dalila – 

Montalvânia – MG, CNPJ: 44.592.139/0001-47, representante Legal: Evaldo de Oliveira 

Ramos, CPF: 478.052.776-72, endereço: Rua Pablo Picasso, 251 A – Bairro Dalila – 

Montalvânia – MG; 
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PREGWEB LTDA ME, endereço: Rua Alameda Bela Aliança, 477 – Sala 01 – Bairro Jardim 

América, Rio do Sul – SC, CNPJ: 27.114.845/0001-64, representante Legal: Barbara 

Neumann, CPF: 067.419.739-90, endereço: Rua Marcilio Dias, 40 – Apto 603 – Bairro Jardim 

América – Rio do Sul – SC; 

 

O Termo de Referencia em seu item 5 de dotações, determinou que a despesa corresse as  

020610.304.0003.1030 AQUIS. VEIC.EQUIP.MAT.PERM.P/VIGIL.SANIT 

3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0159 3138 

3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0255 4306 

020610.305.0003.1031 AQUISI.VEIC.EQUIP.MAT.PERM.VIG.EPIDEMIOL 

3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0159 3151 

020610.305.0003.2042 MANUT.ATIVID.DE VIGILAN. EPIDEMIOLOGIC 

3339030000000 Material de Consumo 0159 3160 

3339030000000 Material de Consumo 0255 4319 
 

 Nos termos demonstrado pelo setor de contabilidade do Município, mediante Ofício n° 

609/2022, considerando que conforme a Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de 

fevereiro de 2021, que estabeleceu a padronização das fontes ou destinações de 

recursos a ser observada no âmbito da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, com isso solicitamos a inclusão conforme descrição abaixo: 

 O artigo 65, § 8º, da Lei 8.666/93, permite a adequação contratual por simples 

apostilamento, para registro de variações do contrato já prevista em seu cômputo, tais 

como: reajustes, empenhamento de dotações orçamentárias, compensações ou 

penalizações financeiras e que comumente também é aplicado em pequenas mudanças 

contratuais que não impliquem em resultados na execução contratual, tais como: 

mudança de endereço das partes, retificações de pequenos erros formais, etc. 

DETERMINA: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada o item 5 do Anexo I Termo de Referencia do Edital, 

sendo determinada a inclusão da dotação orçamentária abaixo:  como dotação 

complementar para o empenhamento da despesa contratada. 

 

Dotação Materiais permanente Portaria nº 3.876 de 23 de dezembro de 2021 

020610.301.0003.1056 AQUIS. EQUIP E MATERIAL PERMANENTE NASF 
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3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0153 3128 

020510.122.0003.1025 AQUISIÇÃO DE VEÍCU. EQUIPAMENT SEC SAUDE 

3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0102 3051 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

instrumento original, que não colidirem nem conflitarem com o presente instrumento. 

São João da Ponte (MG), 15 de Novembro de 2022. 

 

_______________________________ 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal 

 

____________________________________ 

DR. Charles Jefferson Santos 

Procurador Geral 

 

 

Hamilton Lopes da Silva 

CRC. 118.486-0 

Setor Contábil 

 

__________________________ 

Marcos Paulo Costa Campos 

Secretario Municipal de Saúde 

 


